
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 19 DE JANEIRO DE 2006

A D I T A M E N T O 

(Parte Integrante ao BG nº 014, de 19 JAN 2006)

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

(Sem Alteração)

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0.   De Oficial

1.1.1.   Requerimentos Despachados

Ten Cel RRPM Mat. 600006-1, Arnaldo Targino de Almeida – Correção da base de cálculo para desconto do Imposto de 
Renda: – Indeferido, face a informação da Pagadoria dos Inativos datada em 31 OUT 2005, que o servidor vem percebendo seus 
vencimentos de acordo com a legislação em vigor. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 2220/2005/DP-4).

Maj PM Ref. Mat. 1889-9, Alexandre Varela de Carvalho – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor 
do FUNAFIN e Imposto de Renda,  tendo em vista  haver  se  reformado por incapacidade  física: –  Indeferido,  tendo em vista  que o 
servidor não se enquadra no que prevê a Lei nº 11.052, de 29 DEZ 2004, sendo considerado como incapaz e não invalido, conforme 
o contido no BG nº 085, de 12 MAI 2004. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 2219/2005/DP-4).

1º  Ten  RRPM  Mat.  21054-4,  Jose  Valter  do  Nascimento  –  Pagamento  da  Licença  Especial:  –  Deferido,  quanto  ao 
pagamento em pecúnia  de  135  (cento  e  trinta  e  cinco)  dias  referentes  ao 2º  decênio,  conforme documentação  comprobatória 
apresentada, Art. 109 da Lei nº 10.426/90 e o contido no Parecer nº 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da 
Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003 . 
(Nota nº 2234/2005/DP-4).

2º  Ten RRPM Mat.  11640-8,  Jorge Martins  do Nascimento – Pagamento da Licença Especial:  –  Deferido,  quanto ao 
pagamento em pecúnia de 340 (trezentos e quarenta) dias referentes aos 1º e 2º decênios, conforme documentação comprobatória 
apresentada, Art. 109 da Lei nº 10.426/90 e o contido no Parecer nº 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da 
Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003 . 
(Nota nº 2235/2005/DP-4).



ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.0.000  014 02
19 DE JANEIRO DE 2006

___________________________________________________________________________________________________________________________

1.2.0.   De Subtenente

1.2.1.   Requerimentos Despachados

Subtenente  RRPM Mat.  602866-7,  Ruben  Souza de  França  – Diferença  da  Gratificação de  Representação  de  Função, 
inerente ao posto de 2º Ten PM: – Deferido, quanto ao período de abril de 2001 a maio de 2004, face à informação prestada pela 
Pagadoria dos Inativos datada em 18 OUT 2005,  Acórdão TC nº 1758/84,  e de acordo com o previsto no Art.  1º,  § 2º da Lei  
Complementar nº 032/01 e Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 2004.  À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de 
Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP solicitando providencias quanto ao pagamento. (Nota nº 2222/2005/DP-4).  

Subtenente RRPM Mat. 11524-0, Edivan Roberto de Almeida – Pagamento da Licença Especial: –  Deferido, quanto ao 
pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, 
Art. 109 da Lei nº 10.426/90 e o contido no Parecer nº 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de 
Repercussão Financeira  e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual  nº 25.208,  de 10 FEV 2003 .  (Nota nº 
2236/2005/DP-4).

1.3.0.   De Sargento

1.3.1.   Requerimentos Despachados

2º Sgt RRPM Mat. 10456-6, João Batista de Lima – Restituição do IPSEP: – Indeferido, face a informação da Pagadoria 
dos Inativos datada em 31 OUT 2005, bem como o constante na relação enviada pelo FISEPE existente na Seção de Inativos (DP-
4), não há nenhum valor a ser restituído ao servidor em lide referente ao IPSEP. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 
2221/2005/DP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 608305-6, Severino Matias de Assis – Atualização da Gratificação de Representação de Função, inerente 
a  graduação  de 1º  Sgt  PM: –  Deferido,  quanto ao período de  abril  de 2001  a maio de  2004,  face  à informação prestada  pela 
Pagadoria dos Inativos datada em 18 OUT 2005,  Acórdão TC nº 3146/93,  e de acordo com o previsto no Art.  1º,  § 2º da Lei  
Complementar nº 032/01 e Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 2004.  À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de 
Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP solicitando providencias quanto ao pagamento. (Nota nº 2223/2005/DP-4).  

2º Sgt RRPM Mat.  3039-2, Jose Maria de Barros Neto – Atrasado da Gratificação de Incentivo tendo em vista fazer jus 
desde janeiro de 1999: –  Indeferido, conforme documentação apresentada, cópia do Termo de Adesão firmado pelo requerente, e 
tendo em vista o Parecer nº 07/PGE, de 03 NOV 2004. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 2231/2005/DP-4).

2º  Sgt RRPM Mat.  16873-4,  Marivaldo Firmino dos Santos  – Pagamento da Licença Especial: –  Deferido,  quanto ao 
pagamento em pecúnia de 60 (sessenta) dias referentes ao 2º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, Art. 
109  da  Lei  nº  10.426/90  e  o contido no Parecer  nº  303/03  –  PGE.  À Pagadoria  dos Inativos  para  confecção da  Planilha  de 
Repercussão Financeira  e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual  nº 25.208,  de 10 FEV 2003 .  (Nota nº 
2237/2005/DP-4).

3º  Sgt RRPM Mat.  11536-3,  Claudemir  Barbosa dos Santos  – Pagamento da Licença Especial: –  Deferido,  quanto ao 
pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, e 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio,  
conforme documentação comprobatória apresentada,  Art.  109 da Lei  nº 10.426/90 e o contido no Parecer nº 303/03 – PGE.  À 
Pagadoria  dos Inativos para confecção da Planilha  de Repercussão Financeira  e posterior remessa  ao CSPP tendo em vista o 
Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 2238/2005/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 12696-9, Mario Roberto da Silva – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento 
em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da 
Lei nº 10.426/90 e o contido no Parecer nº 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 2239/2005/DP-4).

3º  Sgt  RRPM Mat.  12899-6,  Antonio de  Padua  dos Santos  –  Pagamento da  Licença  Especial:  –  Deferido,  quanto ao 
pagamento em pecúnia de 60 (sessenta) dias referentes ao 2º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, Art. 
109  da  Lei  nº  10.426/90  e  o contido no Parecer  nº  303/03  –  PGE.  À Pagadoria  dos Inativos  para  confecção da  Planilha  de 
Repercussão Financeira  e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual  nº 25208,  de 10 FEV 2003.  (Nota  nº 
2240/2005/DP-4).

1.4.0.   De Cabo

1.4.1.   Requerimentos Despachados

Cb RRPM Mat. 606165-6, Milton Germano da Silva – Atualização da Gratificação de Incentivo em 120% (cento e vinte por 
cento): – Indeferido, conforme informação prestada pela Pagadoria dos Inativos em 18 OUT 2005, que apartir de abril de 2001 tal 
gratificação foi congelada com o advento da Lei Complementar nº 032 de 27 ABR 2001, passando a perceber o valor fixo de R$ 
569,98 (quinhentos e sessenta e nove reais e noventa e oito centavos), e por falta de amparo legal. Arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 2233/2005/DP-4).
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Cb RRPM Mat. 13245-4, Izaias Henrique de Barros – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento 
em pecúnia de 120 (cento e vinte) dias referentes ao 2º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da 
Lei nº 10.426/90 e o contido no Parecer nº 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 2241/2005/DP-4).

Cb RRPM Mat. 11851-6, Jose Manoel da Silva – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento em 
pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da Lei 
nº  10.426/90  e  o contido no Parecer  nº  303/03  – PGE.  À Pagadoria  dos Inativos para  confecção da Planilha  de Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 2242/2005/DP-4).

Cb RRPM Mat.  12024-3, Jose Eugenio Alves – Pagamento da Licença Especial: –  Deferido, quanto ao pagamento em 
pecúnia de 112 (cento e doze) dias referentes ao 2º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da Lei 
nº  10.426/90  e  o contido no Parecer  nº  303/03  – PGE.  À Pagadoria  dos Inativos para  confecção da Planilha  de Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 2243/2005/DP-4).

Cb  RRPM  Mat.  14084-8,  João Zacarias  dos  Santos  Neto  –  Pagamento  da  Licença  Especial:  –  Deferido,  quanto  ao 
pagamento em pecúnia de 78 (setenta e oito) dias referentes ao 2º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, 
Art. 109 da Lei nº 10.426/90 e o contido no Parecer nº 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de 
Repercussão Financeira  e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual  nº 25.208,  de 10 FEV 2003 .  (Nota nº 
2244/2005/DP-4).

Cb RRPM Mat. 11422-7, Celio Raimundo da Silva – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento 
em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da 
Lei nº 10.426/90 e o contido no Parecer nº 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 2245/2005/DP-4).

Cb RRPM Mat. 12996-8, Zuleno Chapron Ribeiro – Pagamento da Licença Especial: I – Deferido, quanto ao pagamento 
em pecúnia de 42 (quarenta e dois) dias referentes ao 2º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da 
Lei nº 10.426/90 e o contido no Parecer nº 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 2246/2005/DP-4).

1.5.0.   De Soldado

1.5.1. Requerimentos Despachados

Sd PM Ref. Mat. 23244-0, Claudio Jose Pereira Souza – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 
FUNAFIN: – Deferido, quanto ao ressarcimento a/c de 12 de abril de 2004, conforme, documentação comprobatória apresentada, 
ata de saúde registrada no livro 18 pagina 136, expedida pela JSS em 12 ABR 2004. À Pagadoria dos Inativos para confecção da 
Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP solicitando providências. (Nota nº 2217/2005/DP-4).

Sd PM Ref. Mat. 16295-7, Ridelvan Gomes dos Santos – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor 
do FUNAFIN: –  Deferido, quanto ao ressarcimento no período de 09 de abril  de 2003, até a data do último desconto, conforme 
planilha de Repercussão Financeira emitida em 31 OUT 2005, documentação comprobatória apresentada, bem como o previsto no 
Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Paragrafo Único, do Art. 1º, do Decreto 
22.245, de 05 de julho de 2000, e EC nº 041/03. Ao CSPP para providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o que preconiza o 
Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 2218/2005/DP-4).

Sd  RRPM Mat.  16441-0,  Carlos  Marcelino  Dos Santos  –  Revisão de  Proventos: –  Indeferido,  face  a documentação 
apresentada,  bem  como a  informação  do  CRESEP,  datada  em  31  OUT  2005,  e  por  falta  de  amparo  legal.  Arquivar  nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº  2226/2005/ DP-4). 

Sd RRPM Mat. 20207-0, Carlos Roberto da Silva – Revisão de Proventos: – Indeferido, face a informação prestada pela 
Pagadoria dos Inativos, datada em 31 OUT 2005,  que o requerente está percebendo seus proventos em conformidade com seu 
Acórdão TC nº 999/05, bem como a Lei Complementar nº 059/2004. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº  2230/2005/ 
DP-4). 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0.   Requerimento Despachado

Gizelda Rita de Santana, viúva do ex-2º Ten PM Ref. Mat. 10441-8, Josias Vieira de Santana – Planilha de cálculo atrasado  
da Gratificação de Representação de Função do ex-servidor. Despacho deste Comando: I – Indeferido, face à informação prestada pela 
Pagadoria dos Inativos datada em 20 OUT 2005, que o ex-servidor deixou de ser beneficiado com a Lei Complementar nº 032/01, 
pelo  fato  de  haver  sido  desligado  da  folha  de  pagamento  em  1995.  Arquivar  nos  assentamentos  do  ex-servidor.  (Nota  nº 
2225/2005/DP-4).  
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3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Ex-Sd PM Mat.  102833-2,  Antonio Ristanley Melo dos Santos – Pagamento do 13º  salário  relativo ao ano de 2004: – 
Indeferido, face a informação da DEIP e documentação apresentada, pelo requerente haver sido matriculado por força de liminar, 
posteriormente revogada, tornando nulo todos os fatos derivados da improcedência. Arquivar nos assentamentos do ex-PM. (Nota 
nº 2227/2005/DP-4).

Ex-Sd PM Mat. 980789-6, Silvanildo Alves De Lima – Pagamento da Gratificação de Motorista, inerente ao período de 08 
de fevereiro de 2000 a 30 de dezembro de 2002: –  Deferido, face às informações prestadas pela Diretoria de Finanças e Arquivo 
Geral, bem como o contido no Anexo IV, letra “D”, da Lei Complementar nº 032/01.  À Diretoria de Finanças para providências 
quanto ao pagamento. (Nota nº 2228/2005/DP-4). 

Maria  Soledade  da  Silva,  ex-companheira  do  ex-Cb  PM  Mat.  29182-0,  Josildo  Manoel  da  Silva  –  Pagamento  dos 
vencimentos  do  mês  de  julho  de  2004  em  virtude  de  não  haver  recebido:  –  Deferido,  conforme  documentação  comprobatória 
apresentada e face à informação prestada pela Diretoria de Finanças em 19 AGO 2005, bem como de acordo com o disposto no § 
2º, Art. 110 da Lei nº 10.426/90. À Diretoria de Finanças para providências de competência. (Nota nº 2229/2005/DP-4).  

Ex-Sd PM Mat. 920251-0, Raimundo Lino Pereira – Concessão de pagamento da diferença da Gratificação de Incentivo que 
deixou de auferir no período compreendido entre os meses de abril a outubro de 2000: – Deferido, conforme informação prestada pela 
Diretoria de Finanças em 21 JUL 2005, que o requerente deixou de perceber a referida gratificação no período de junho a outubro 
de 2000. À Pagadoria dos Inativos para providências cabíveis. (Nota nº 2232/2005/DP-4).

--oo(O)oo—

4ª P A R T E
IV - Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

a)CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E
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